
Íi , O PRTNCIPIO DA DOLTRINíA DE PROTEÇÃO INTECiRAL A CRLL\ÇA E O/ .{DOLESCENTE

EfiD P.{R-\ RgFl.Etüio }io FCRLa{
.vÍLNcIp-lL Dc.t sÃo p.rtLLo

-oÃo DE DEL-s Do NÁsctliE)ÍTc
*o7.:00I

Â criança e o adolescente gozam de todos os direitos firndamentais inerentes á pesscahumana, sem pn{uízo ca proteçao intçnr a" [rá-ão o Estrnrto da cnança e doadolescentg ryd1se-.thes, por Iã o,, por-o,roos meioq todas as oportuni.rades efaciiidadeq a fim de lhes frcultar o à"ro,rotui*áo-arà,**ai-mora[espirirual e sociai,ern-condições de überdade e de digniCade.
E dever da família da ccmunicacãda sociglade ern geral e do poder púbiico assegurar,com absoiuta prioridade a efetivaéo dos direitos rcfãrente á üdq á saride á alimeutaçi:c, áeducação, ao espoÍl r y*.: áprosssioyfi?çao,e Jtr.r. á ciignidade, ao respeito, álõerdade e á cowivênia ãmiiiar e comunitâia
A garantia de prioridade cornpreende-.

a) ü*,a,ia'e '=so proteção e socoÍro ern çaisquer circuÍrsfiâncias,b) preccdência de aÉeadimeflúo nos serrriços púlicos ou de rcleviincia púlicqc) preferência na formulação e na exeorçiio das pofrticas sociais pgblicas.O astinaça<r privilegiada de reqrrsos pnblicos nas áreas relacionadas cgm a proteçãoáiffinciaeájuveuude
Nenh.ma ciança ou adorescente r"ne objÍg F q.a*roforma de uegtigàciadiscriminaçao,oryloração, üolênci4 *r{g4" o'oÊ.ao, prnido * f"r-"L lei q,alquerateutadq poraçiio ou omissão, aos seur direitos nr"aame;ais.

o coNsEr.no ruruLrn cot{o óncÃo

Nos termos do Estaurto Fedcral dos Direitos da cúrya e do -"rffiffidefinido por lei -rriqpl' aprovado pdo conselho uroi"iprt d"t dú;d; criança e doAdolescerre' o conselbo qa* da'pdos dircitos verificando todos os direitos violados
:oT"*tt" o principal fr..r d" srrtt dos direitos p*,irúor rc ECÀE*e órgiio pu[a *rytit- sras aritui,Éo a" **ãa" pd" r"d"drdq peÍteoce àpelaco-qStdade portado rão é ,oetoáant", de é co"arrgaao para zdar- por taúo ,,-záadoí

A fontc constiürcional etribuída eo cmselho túder.Está no Artigo ?try.e pmignafo 1"1 3"- [ 30, y e zM aaconstnriçao
Fedsal' Titrlo v do Livro tr da IÊi Fderal t.tíog que trata das normas gcmaistrerals a que se referc á Constiüdção Fedml.
oesceotraraçao e m,nicipalização do ateodimemo a criança . mm"THÊmíliae.

o conselho Tut€lar é um órgão permanenúe c autônomoçe significa scr uE óÍgão público, criado p"r l.q q,. try deGnitir,neme o conjrrtode institrições brÀdlciras' estado pontaro urjeito-e srborUlnarfo - o.U-rr.*o jurídico
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dcs pais e que' em sü§ decisões, tem a:úo!o-iu À desempenàar as arntuições çe lhesão conferid.rs pelo Estado Fed€ral que o instinriu-

o s,c.esso do conseiho tuterar está rigado "" *?ot"H?Jj,oc?Xffi Tffi*papel de ser encarregado, F'cr ttto ã",r. ser o prirneiro órgão **r,,àdo pelo Estacobrasileiro Pi[a patroc:nar e promover a demcsacià paniipatir", .c. iarailia atendida peioconselho tutelar preGsa sentir-se acolhida de foraa a sêr o -ennde defensor do conselhonrtdar' Para isso o conseiho nrtelar pr."ú estar pro*imãde ú comunicade de origem detbrma a ser percebido como * og*i" comunirário necessário 21 ho;;;á
Este deseto estaberece arguns rffirtlffit# ?trYHHJ'fitgnT:
tutelar' e§ses elemffto§ Podem prejudicarem 

" 
*to**ia sobre nrdo eur uma cidade de l0milhôes de habitate como São paulo.

Questees dnüdosas do decrgso para com o fi.rncionamento do conseiho artelar..l:- o danür é so pare sábato, domingos e feriados? á noite rios outros dias não hat-eráplantãoa.( Artigo 2"- parágrafo único) --' Ys-.vg w
2% Rdereme a scde regronar, pode haver questiooameuto de 6 orden..
a). Cmpet&rcia do consetheiro elúo pan una tocalidade teoder em oura localirtade daadade.
b)- o consdho passa a se distanciar de sra couunidade de origem, pode ser qgestionadogranÍo íÍaáo de exisir ou rÉo.
cF os cusos de finciooamento passa ser maior pors o lrvieo de plantiio quase scmprepode ser utíizrdo a esEuürra doi seniços piblic,os já €rdsÊeste§, à *,na"'. seg,Íarrça
E blica
d). IÍava:i um qúÍo com motorista 24 horas para cada consdho u^celar? ou scrá um úuicocarro pandeaderoe 4 conselhos?.

!> !s" plamão fere o conceito-de primaziaprwisto oo artigo a"- panigrafo do ECÀf). o cousdho hfidarcona sederqgional poa".*rt" *grrdo sraartonomia
3"- o_quesignificaregimeoto *m-, oo ç""t do nandaoil;r.il;ã;; cidade?a> o póxiEo consdho oão Pode daborar ser, pneptio regincnto-coúro pÍerrer a umrnicipat?
b)- o aonsdho ürdartrão é Eals antônono para elaborar sarpógrio regimemo imerno?.
4% R€ferute a remrmeração.
eF a rcmuraçao provinda do FuMcÂD. sGÍá ô orçacaro Éblico ou \rcm &s do@esÍlias o fitsdo mrriclpat DCA?.
Por úiruo, esÚe dseto é prim€iro,"raa resolução do OVÍDCA ou niio? urna sçs q,e de éumapolítica de oendirmcco parô a cídade.

E ocdrio quc ater qucsúõcr cstcirm dcfuidt dc formr quc nio prciudiqucu r
firjfulrdc do coordho ffier.
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O PRINCIPTO DA DOL;TRT\â DE PROTEÇÃO UVTEGRAT A CRLI.\ÇA E OADOLESCENTE

Efio P.{R.r.R,EF[.ãüio ]0 FCRLa{
r,ÍtNICIp.lL DC.t SÃO P,ILI,O

-OÃO DE DEt'S DO NA§CI\iB{TG
*o?.:ooI

Â criança e o adolescente gozam de todos os direitos firndamentais inerentes á pesscahumana, sem prejuízo da pioteção int-eqnr a" !rã àt o Estanrto da cnança e doadolesceatg ryd1se-.lheq por lei ou poÍ L,roo, meion todas as oport'nirrades efaciiidadeq a fim de lhes Êcultar ó à"sorropià"to-úL,-*t i-*oralespirinral e sociaj,ern-condições de liberdade e de digniCade.
E dever da farrília d'r ccmr:nic"oa*.*"tgcade ern geral e do poder púbiico asseguraÍ,com ósoiuta prioridada a efaivação dos direitos refáeÍÍre á üda, á saride á alimeataçãc, áducação,:u' csPoÍte., T Y*:á profissionalização,l *ir,r* á cügddade, ao respeito, álrterdade e á comrivàcia ãmiiiari comunirária
A garaotia de prioridade ccmpreende..

a) primazia e 
'=rbo Foteção e socorÍo ern q'aisquercircunsarcfuq

b) precedêocia de aeadimenô nos serrriços priôucos ou de rclevância pubticqc) prderêacia na formuração e oa eireorção das politicas sociais pubricas-d) destinaçao privilqiada de reqrsos publicos *o,to" relacionadas ,o,o a proteção
á iffincía e á juvemude

Neniuma aiança ou adorescente se'á obj19 de quarç€rforma de nqrrigàciaa@ üolàcia, *râd"a- J"pÃ"rãd pmido ,i'rãrr.i.Iei q,alqucrateutadq poração ou omissão, aos seus direitos *or-.*"i'-
o coxspr.Eo TúTrLrncoilo óncÂo

Nos termos do Esmnrto Fed€ral dos Direitos da criança 
" 

oo *orffiffi
definido por lei -rri{p.I, aprorado pdo c,onsdho mri"lpa uo, ai,ritãã criança e doAdolescemc, o conselho t1a* zda'pdos direiüG',"rtr*rd" todos os direitos violadostoruandese o principal fiscal dÊ grrflt dos dir€itos p*,1"* oo ECÀEse órgiio para ormprir sras tit"içao a" 

"o".rrt[Jo 
pda sociedade, peÍteoce üpela

amjoida4E poÍtatrto trão é rpto"ú-te de é cocarregdo w4 ra;: por."*o ,r-zrlador

A fon& onstiürcional eEibuÍrra eo consdho ffider.Esti no Artiep ?try. e pmigrafo l"-, 3.- tr, 30, y e 2M a" c*rttuça"
Federal, Tinrlo v do Livro tr da l"ei Fderal g.ó6g que üata das normas gcraisfedffiis a que se refere á Costituição Fedtral-

oescemalizaçao e mrmicipatização do ueodimsmo a criança " mfanilias.

o conselho Túeler é um órgão lrcrmanenrê c autônomo
çre significa ltcr uú grgao priblico, criado pol hq q,r" t g1a de,enitiwmeme o conjqno
de instinriçõcs brasileiras' esaodo pont moirlicito-a$bordinado .o 
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dcs pais e que' em§r§ dei:isões, tem alon:riu pà desempenhar as arri.ouiqpes gue lhesão conferidas pelo Estado Federal que o instiariu.

o srcesso do conseiho tutetar es;tri rigado "" *r?ot"H?J*fffiffi TffiTpapel de ser encarregado, Pcr taoto ãere ser o primeiro órgÊo remunerado pelo Estacobrasileiro Para paroclnar e promover 
1 dernccr_acrà p*icp"ti"r, caaa amaauerdida peioconselho tutelar prec:sa sentir-se acolhida de forma a ser o 

-erande defensor do consethonrtdar' Para isso o conselho urtelar precisa 
"r't 

r pro*;- de sua comunidade de origsm detbrma a ser percebido como * .g*i" comunirário neces$fuio 2-l horas por dia

Este decreto estaberecc arçuns "Lffi"lffiti: ?::Y*HJTt::.3T:
firtelar' esses dementot Poq* prejudicarem a autonomia sobre tudo esr uma cidade de 10milhões de habitante coÍro São paulo.

Que*0es duüdosas do dec:eto para com o firncio,namento do conseiho urteiar..
1"- o plaatão é so pare sábaco, aomingor 

" 
roiãori-íooit" rÍos outros dias não hav-eráplaffio".( Artigo 2"- panágrafo único)

f- Refereme a sede regro'aL pode haver questionameoto dc 6 ord€m-..
a). Cmpet&rcia do conselheiro eteito p:úir uma tocalidade uender em oum,localidade da
elrdd&.
bF o coosdho pÍt§sa a se distanciar de sra commidade de origeoq pode ser qgesionado
quanÍo âÍafu de existirou não.
c! os erstos de firnciooamemo psssa ser aaior pors o slvieo de plantão $;1se semprepode ser utilizado a esEruhrra doi serviços púbüc.os já edst@tes, à *ro"'" segurançapnbtica
dF lla\rcrá ultr qrfiro com motori*a}4 horas para cada consdho tutdd? ou será,,m rfficoerÍo para ceader os 4 conselhos?.

:). E ú" plffrão fere o conceitode primazh prwisto no artigo a% panigrafo do ECÀf). o cmsdho üÍdar co' a sede regiooal ric" "srr " 
*á,ndo üü";d"

3"- q quesigtrifica rcgiÍtrÊoto coum no drrl do nandao ão coasdho artdar na cidade?a> o PÍôxiEo consdho niio pode daborar o, poOgio regiretrÊo-coEro prsyçr a himlnidpaP
bI'O onsdho üfdaruão érnais artônooo para elaborarsarpróprio rqimemo imerno?-
4% Refereote a renunreração.
8> A reoura@ pnoviada do FU[,ÍCÂD. S€Íli ô orçamcmo prblico ou ve6 das doaçõesÊias o fimdomÍticipal DCA?.
Porúiroo, este kEto é ri,ei'o,ma resoftrção do ovlDcA on oão? uma vez çre de é
uma politi,ca de ateodimemo parô a cidade.

E ncccsrírio quc Gsrtü qucsúõcr cstcien dcíinides dc fotue quc nlo prtiudiqucm r
finelidrde do consdho ffider.
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